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CONSTRUTORA TENDA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 71.476.527/0001-35 

NIRE 35.300.348.206 | Código CVM nº 02114-8 

 

FATO RELEVANTE 

 

CONSTRUTORA TENDA S.A. (“Companhia”), em atendimento às disposições do artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, e dando 

continuidade às informações constantes do fato relevante divulgado em 24 de agosto de 2023 

(“Fato Relevante da Oferta"), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no 

âmbito da oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia, 

nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), sob o 

rito automático, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do Banco Bradesco 

BBI S.A. (“Coordenador Líder”) e da Caixa Econômica Federal (“Caixa” e, em conjunto com o 

Coordenador Líder, “Coordenadores da Oferta” e “Oferta”, respectivamente), foi aprovado, em 

reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 4 de setembro de 2023, o 

preço por ação de R$ 12,50 (“Preço por Ação”), o efetivo aumento de capital da Companhia, 

mediante a emissão de 18.750.000 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 

de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, 

considerando a colocação das Ações Adicionais (conforme definido abaixo) (“Ações”), dentro do 

limite do capital autorizado, perfazendo o total de R$ 234.375.000,00, bem como a sua 

homologação. No âmbito da Oferta, não foram realizados esforços de colocação das Ações no 

exterior. 

Em razão do aumento do capital social da Companhia no âmbito da Oferta, o novo capital social da 

Companhia passará a ser de R$ 1.330.204.378,49, dividido em 123.094.246 ações ordinárias, 

todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

A critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, a quantidade de 

Ações inicialmente ofertada foi acrescida em 25% do total de Ações inicialmente ofertadas, ou seja, 

em 3.750.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, que foram destinados a atender excesso 

de demanda que foi constatado no momento em que foi fixado o Preço por Ação (“Ações 

Adicionais”). 

As Ações emitidas no âmbito da Oferta passarão a ser negociadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) em 6 de setembro de 2023, sendo que a liquidação física e financeira das Ações 

ocorrerá no dia 8 de setembro de 2023 (“Data de Liquidação”). 
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Não haverá procedimento de estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 

Companhia após a realização da Oferta e, consequentemente, o preço das ações ordinárias de 

emissão da Companhia no mercado secundário da B3 poderá flutuar significativamente após a 

colocação das Ações. 

1 Preço por Ação 

O Preço por Ação foi fixado tendo como parâmetro: (i) a cotação das ações ordinárias de emissão 

da Companhia na B3 na data de fixação do Preço por Ação; e (ii) as indicações de interesse em 

função da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto 

a Investidores Profissionais (conforme definido no Fato Relevante da Oferta) (“Procedimento de 

Bookbuilding”). O Preço por Ação não é indicativo de preços que prevalecerão no mercado 

secundário após a conclusão da Oferta. 

A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço 

das Ações a serem subscritas foi aferido de acordo com a realização do Procedimento de 

Bookbuilding, o qual refletiu o valor pelo qual os Investidores Profissionais apresentaram suas 

intenções de investimento no contexto da Oferta e a cotação das ações ordinárias de emissão da 

Companhia na B3. Portanto, não houve diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, 

nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. 

Os Acionistas que participaram exclusivamente da Oferta Prioritária não participaram do 

Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participaram do processo de determinação 

do Preço por Ação.  

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, foi aceita a participação de Investidores 

Profissionais no Procedimento de Bookbuilding que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definido 

no Fato relevante da Oferta). Tendo em vista que foi verificado excesso de demanda superior em 

1/3 à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais) não foi 

permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto aos Investidores 

Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas intenções de investimento 

automaticamente canceladas. 

A participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação do Preço por 

Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Profissionais que sejam Pessoas 

Vinculadas poderia promover a redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da 

Companhia no mercado secundário. 

O público-alvo da Oferta consistiu exclusivamente: (i) de Acionistas (conforme definido no Fato 

Relevante da Oferta) no âmbito da Oferta Prioritária; e, após o atendimento da Oferta Prioritária, 

(ii) de Investidores Profissionais (conforme definidos na Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 

de 2021). 

2 Informações Adicionais 

Exceto quando especificamente definidos neste fato relevante, os termos aqui utilizados iniciados 

em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Fato Relevante da Oferta. Os demais 

termos, condições e procedimentos relacionados à Oferta permanecem inalterados em relação 

àqueles divulgados no Fato Relevante da Oferta. 
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A Oferta seguiu o rito de registro automático perante a CVM, nos termos do artigo 26 da Resolução 

CVM 160, não tendo sido sujeita, portanto, à análise prévia da CVM, recebendo o registro 

automático da Oferta em 4 de setembro de 2023, sob o nº CVM/SRE/AUT/ACO/PRI/2023/013. A 

Oferta não foi objeto de análise prévia pela CVM, pela ANBIMA ou por qualquer entidade reguladora 

ou autorreguladora, contudo, após a publicação do Anúncio de Encerramento, a Oferta será objeto 

de registro na ANBIMA, conforme artigos 20 e seguintes do Código ANBIMA. 

Para informações adicionais relacionadas à Oferta e às Ações, vide Anúncio de Início e 

Formulário de Referência da Companhia, especialmente o item 12.9, disponíveis nas páginas 

eletrônicas da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e 

da Companhia (https://ri.tenda.com/). 

Este Fato Relevante possui caráter meramente informativo e não constitui uma oferta de 

venda ou uma solicitação de compra de quaisquer valores mobiliários da Companhia no 

Brasil, nos Estados Unidos da América ou em qualquer outra jurisdição e não deve, em 

nenhuma circunstância, ser considerado e/ou interpretado como, nem constituir, uma 

recomendação de investimento ou oferta de venda, solicitação ou oferta de compra de 

quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Quaisquer comunicados aos Acionistas e ao mercado relacionados à Oferta, incluindo eventuais 

alterações do cronograma, serão divulgados por meio de comunicado ao mercado ou fato relevante 

nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia 

(https://ri.tenda.com/). 

São Paulo, 4 de setembro de 2023. 

 

CONTRUTORA TENDA S.A. 

Luiz Mauricio de Garcia Paula 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  


